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A-NÍEXO III - ATA Df, REGISTRO DE PREÇOS N."........
pnrcÃo N" PE024/202GSESA

PROCESSO ADMTMSTRATWO N' 00009.2026030410002-64

o(A) SECRETARIA MUNICIPAL og saÚor, com sede no(a) -., inscrito(a) no CNPJÀÍF sob o n' --,
neste ato representado(a) pelo(a) RÁFAEL tl'tOURÀO SAMPAIO, poÍador da matrícula funcional n'

considerando o julgamento do Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS
n' .......1202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n." 00009.202603 0410002-64,
RESOLVE registrar os preços do fomecedor indicado e qualificado nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital
de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, no

Decreto n.o 11.462, de 3l de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
l.l. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de REGISTRO DE
PREÇOS PARÂ AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS PARÂ ATENDER DEMÂNDAS DA
SECRETARIA DE SAUDE DO MUMCIPIO DE CRATEUS - CE., especificado(s) no(s) item(ns) Termo
de Referência, anexo do Edital de Licitação n'XXXXXX/XXXX, que é paÍe integrante desta Ata, assim

como as propostas cujos preços teúam sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECI}ICAÇÕES E QUANTITÀTTVOS
2.1 . O preço registrado no montante de RS - 0 as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e

as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

3. ÓRGÃo(s) GERENCIADOR
3. I . O órgão gerenciador será o(a) SECRETARIA MIINICIPAL DE SAÚDE.

4. DA ADESÀO A ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 . Durante â vigência da atq os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital
e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores pÍaticâdos pelo

mercado na forma do art.23 daLeino 14.133, de202l; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.
4.2. A autorizaçáo do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.
4.2.1. O órgío ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acaÍretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora" o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação dâ contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciador4 desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade podeú aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, nâ

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não teúa quantitâtivo registrado.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquentâ por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de pÍeços para

o gerenciador e para os pâÍicipantes.
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4.7. O quântitativo decorrente das adesõES , nâ totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os pâÍticipantes, independentemente
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro diâ útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência
do fomecedor, desde que comprovado o prego vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços Íerá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I
(um) exercício financeiro.
5 . I .2 . Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contrâtação com os licitantes registrados Ítà àta seÍá, formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesq alutoÍiz.ação
de compÍa ou outÍo instrumento hábil, conforme o aÍ. 95 da Lei no 14.133, de 2021.
5.2- I . O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o aÍÍ. lZ4
da Lei no | 4 .133 , de 2021 .

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para fonnalização da
ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quântitativos do adjudicatrário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao miáximo previsto no edital
ou no edital de licitação e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:

5.4.2. l. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicaüírio, observada
a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5-4-2 tem por objetivo a formagão de cadastro de Íeserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatririo da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificagão, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e
5.7.2. Quando houver o cancelâmento do registro do licitânte ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes senâ divulgado no PNCP e ficaá disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata
de registro de preços, no prazo e nas condições estâbelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n' 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante convocado, desde que âpresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram registrados sem
redução, observada a ordern de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, rnesmo-que acima do
preço do adjudicatrírio; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13_. A existência de preços Íegistrados implicaní compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

"rp""ifi"upara a aquisição pretendid4 desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO OOS rnrçOs REGISTRADOS
6.1- Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorÉncia de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nâs seguintês situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuadq nos
termos da alínea "d" do inciso II do caput do aÍ. 124 daLei n. 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registr-ados;
6.1.3' Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos temos da Lei f 14.133, de 2021.
6.1 .3. 1 . No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos parâ
a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, podená ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contrâtâção.

5.1 I . Quando o convocado não assinar a ata de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no edital de licitação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens.
fica facultado à Administração convocÍrÍ os licitantes remanescentes do cadastro de reserva- na ordem de
classificação, para fazê-lo ern igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a aontratação nos termos do
item anterior, a Adm1nistração, observados o valor estimado e sua eventuâl atualização nos termos do edital
ou do edital de licitação, poderá:

7. NEGOCTAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redução do preço
regisrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7-1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserv4 na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1 .3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelaÍnento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7. 1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e à entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços pÍra que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado ô disposto no art.
124 da Lei n' 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornâr-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumpú as obrigações estabelecidas na at4 será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.
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J com o pedido de alteração, a documentação7.2.1. Neste caso,
comprobatória ou
condições inicialm

o fomecedor encaminhará.
a planilha de c
ente pactuadas.

ustos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relagão à
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deveú cumprir as
obrigações estabelecidas na âta, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14. t 33, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos teÍnos do item anterior, o gerenciador
convocará os fomecedores do cadastro de reserv4 na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7 .2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratâção mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviúilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizaní o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2-6- O órgáo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art . 124 daLei n' 14.133, de 202]r .

8. REMÀNEJAMENTO DAS QUAIYTIDADES REGISTRÀDAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quanüdades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofier redução dos quantitativos informados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITA]\TE Vf,NCEDOR E DOS PRf,ÇOS
RI,GISTRADOS
9.1. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9. 1 .2. Não retirar a nota de empeúo, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justifi cativa razoável;
9.1 .3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no aúigo 27, § 20, do Decreto n, 1l .462,
de 2023; ol
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou [V do caput do aÍ. 156 da Lei n' 14.133, de 2021.
9.I.4.L Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do aÍ. 156 da Lei n"
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderii mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da atâ enquanto perdurarem
os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de Íegistros nas hipóteses previstâs no item 9.1 sení formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditório e ü ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora podení
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserv4 observada a ordern de classificação.
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pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3' e 27, § 4', ambos do Decreto f 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADf,S
10. I . O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital de licitação.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integÍantes do câdâstro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terêm assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (aÍt. 7", inc. XIV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade paÍicipante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. Eo, inc. D( do Decreto
n' 11 .462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9. l, dada a necessidade de instauração de procedimento para câncelaÍnento do registro do

fomecedor.

11. CONDIÇÕf,S GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos paÍa entrega e Íecebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condigões do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I DO EDITAL.
I 1 .2. No caso de adjudicação por preço global de gnrpo de itens, só será admitida a contratação de parte de

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a

entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encamiúada cópia aos dernais órgãos participantes

(se houver).

C

SECRET MUNI

RÂFAf,L MOI]RÂO SAMPAIO
Reprêsentante legal do órgão gerenciador
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser

SAÚDE

Detentor da Ata de Registro de Preços
Representante legal do fornecedor registrado


